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PROCESSO N.º 70014795173 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: COLENDA 4ª CÂMARA CÍVEL

INTERESSADO: LUIZ FERNANDO BARRERA MATOS; MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL . PERDA DO DIREITO AO GOZO DE FÉRIAS. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE.

1. Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade suscitado pela Colenda 4ª Câmara Cível do TJ/RS nos autos da Ação Anulatória de Ato Administrativo Fiscal. 

LUIZ FERNANDO BARRERA MATOS ajuizou Ação Anulatória de Ato Administrativo contra o MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, na qual alegou que foi notificado, em 26/02/2003, do lançamento fiscal relativo à devolução de valores pagos indevidamente a título de remuneração de férias, conforme expediente do TCE/RS. Aduziu que expôs ao referido Município acerca da impropriedade do lançamento fiscal, mas, mesmo assim, em 30/06/2003, recebeu notificação para pagar o  valor de R$ 1.911,21, em dez dias, sob pena de execução.  Sustentou que o direito de férias é assegurado pela Constituição Federal e postulou antecipação de tutela, para o Município não executar os valores. Ao cabo, requereu a procedência da demanda. 

A AJG foi deferida, e a antecipação de tutela indeferida. 

Citado, o Município de Santo Ângelo sustentou que o ato objeto da demanda, está amparado na Lei n.º 1.256/90 (Estatuto dos Servidores Municipais). Fez referência à Súmula 473 STF,  salientando que o Município tem o dever de desfazer os atos eivados de vícios. Sustenta, ainda, que o TCE/RS apontou que o servidor foi exonerado em 01/12/2000 do cargo em comissão para o qual havia sido nomeado em 01/02/1997, sendo que da análise das parcelas rescisórias constatou-se que foram pagas férias vencidas relativas a três períodos aquisitivos, sendo que apenas um era devido. Refere, também, que o Estatuto dos Servidores Municipais estabelece que após o vencimento do período aquisitivo cumpre ao servidor requerer a concessão das férias no prazo de trinta dias, sendo indevida a transformação em dinheiro. 

Salientou que o ato ilegal ou inconstitucional não se convalida. 

No Tribunal de Justiça, a 22ª Câmara Cível declinou da competência, pois, originando-se o recurso de discussão acerca da legalidade da indenização recebida por servidor público, ocupante de cargo em comissão exonerado, decorrente de férias vencidas e não gozadas, a apreciação da apelação deve ser feita por uma das Câmaras integrantes do 2º Grupo Cível, conforme o art. 11, inciso II, alínea “a” da Resolução 01/98 do TJ/RS. 

Redistribuído à 4ª Câmara Cível, esta suscitou o incidente de inconstitucionalidade em razão de precedente relativo à apelação cível 70011614856 que também versava acerca de restrição do direito constitucional de férias. Assim, suscitou o incidente de inconstitucionalidade do art. 108 da Lei Municipal n.º 1.256/90 de Santo Ângelo. 

Vieram os autos para parecer.

2. Preliminarmente

Preliminarmente, cumpre observar que, não obstante o julgado suscitante se refira ao artigo 108 da Lei Municipal em destaque (“...entendo por suscitar incidente de inconstitucionalidade do artigo 108, da Lei Municipal n.º 1.256/1990”), o alvo da medida processual parece ser outro dispositivo, ou seja, o artigo 110 daquele diploma municipal.

Com efeito, o artigo 108 simplesmente trata do período aquisitivo das férias, de que não se cogita de afronta à Lei Maior. Já o artigo 110 contém a regra que gerou a controvérsia sobre o quê discorrem os fundamentos da suscitação: a implantação de uma fórmula decadencial anômala do direito à fruição das férias vencidas. 

Aliás, a própria ementa do julgado, neste passo, deixa evidente o objeto da suscitação respectiva, pois destaca a impropriedade do artigo 110, e não refere nenhum outro dispositivo da lei municipal. 

2.1 Mérito 

A concessão e o gozo de férias dos servidores públicos municipais estão regulados nos arts. 108; 109 e 110 da Lei Municipal n.º 1256/90 de Santo Ângelo, que dispõem:

Art. 108 – É obrigatória a concessão e gozo das férias nos onze meses subseqüentes a data a que o funcionário tiver adquirido o direito.

Parágrafo único – As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna ou por motivo de superior interesse público.

Art. 109 – A concessão das férias, mencionado o período de gozo, será participado, por escrito, ao servidor com antecedência de no mínimo 15 dias cabendo a este assinar a respectiva notificação.

Art. 110 – Vencido o prazo mencionado no art. 108, sem que a Administração tenha concedido férias incumbe ao servidor no prazo de 30 dias, requerer o gozo das férias.

§ 1º - vetado.

§ 2º - Não atendido o requerimento pela autoridade competente no prazo legal, o servidor poderá ajuizar ação, pedindo a fixação, por sentença, da época do gozo das férias. 

Já a Constituição Estadual, reproduzindo o art. 7º, inciso XVII, da CF, regula a matéria em questão no art. 29, IX, da seguinte forma:

“Art. 29 – São direitos dos servidores públicos civis do Estado, além de outros previstos na Constituição Federal, nesta Constituição e nas leis:

(...)

IX – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que a remuneração normal, e pagamento antecipado;”

Assinala-se que da leitura do art. 110 da referida lei, entende-se que ao determinar-se o prazo de 30 dias para requerer o gozo das férias, está-se restringindo o exercício do benefício, que é um dos direitos sociais previstos no art. 7º da CF, visto que já há a favor da administração pública o instituto da prescrição qüinqüenal, regulado no art. 1º Decreto n.º 20.910, transcrito abaixo:

“Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

Cabe destacar que questão semelhante já foi objeto de apreciação nesta Assessoria e no E. Tribunal de Justiça, o qual restou assim ementado:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE DIFUSO. SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS. PERDA DO DIREITO. INADMISSIBILIDADE. 1. É inconstitucional o art. 102, caput, in fine, da Lei 1.685, de 07.09.94, do Município de Rosário do Sul, que prevê a perda do direito às férias não gozadas nos doze meses seguintes ao período aquisitivo não as requerendo o servidor, por ofensa ao art. 29, IX, da CE/89, e art. 39, § 3.°, c/c art. 7.°, XVII, da CF/88. 2. INCIDENTE ACOLHIDO. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70013747597, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 27/03/2006) 

Outrossim, cumpre destacar-se alguns trechos da sentença proferida pelo Magistrado em 1º grau:

“A Lei Municipal 1.685/94 (fls. 12/80), em seu art. 102 (fl. 35), realmente dispõe que, vencido o prazo do período concessivo, sem que a administração tenha deferido as férias, incumbe ao servidor, no prazo de 30 dias, requerer o gozo das mesmas, sob pena de perda do direito.

De uma forma injusta, o legislador local criou uma hipótese de decadência, estabelecendo regra que restringe ainda mais os direitos dos servidores, mesmo que já exista o instituto da prescrição qüinqüenal, circunstâncias que só beneficiam a administração pública, enquanto sonegadora de direitos.

Dessarte, entendo que o Município criou restrição desproporcional, não prevista na Carta Magna, e que traz enormes prejuízos aos seus servidores, como o seu próprio representante legal admitiu na exposição de motivos de fl. 149. Neste passo, a lei é inconstitucional, por afrontar o princípio da proporcionalidade.”

Nesse diapasão, salienta-se que ao determinar o prazo de 30 dias para manifestação do servidor público, a Administração Municipal fere os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo este definido por Hely Lopes Meirelles
, da seguinte forma:

Implícito na Constituição Federal e explícito, por exemplo, na Carta Paulista, art. 111, o princípio da razoabilidade ganha, dia a dia, força e relevância no estudo do Direito Administrativo e no exame da atividade administrativa.

Sem dúvida, pode ser chamado de princípio da proibição de excesso, que, em última análise, objetiva aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar restrições desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pública, com lesão aos direitos fundamentais. Como se percebe, parece-nos que a razoabilidade envolve a proporcionalidade, e vice-versa. (grifo nosso)

3. ISSO POSTO, o Ministério Público opina pela procedência do presente incidente, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 110 da Lei Municipal n.º 1.256/90, observada a ressalva feita em caráter preliminar. 

Porto Alegre, 14 de agosto de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/RAR
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